
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  35/2023, DE AUTORIA DO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE "CONCEDE SUBSÍDIO ÀS 

ENTIDADES, ASSOCIAÇÕES E ÓRGÃOS QUE ESPECIFICA". 

O presente Projeto de Lei visa conceder subsídio financeiro no valor total 

de R$ 1.110.000,00 (um milhão cento e dez mil reais), distribuídos a diversas entidades 

sediadas no Município, conforme valores e instituições relacionadas no Anexo Único do 

projeto. 

As entidades beneficiárias, deverão prestar contas ao Município de 

Varginha do subsídio financeiro recebido, especificamente à Secretaria Municipal de 

Controle Interno — SECON. 

Ante ao exposto, e com a juntada do Relatório de Estimativa do Impacto 

Orçamentário- Financeiro, solicitado por Diligência, relatamos Parecer favorável ao 

Projeto de Lei em questão, que se encontra revestido das formalidades legais e 

constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 23 de agosto de 2023. 

CRISTÓVÃs VILAS BOAS 
Vereador Relator 

De acordo: 

ZILDA MARIA DA SILVA 

Vereadora 
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